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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 085/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, 
RESOLVE designar EVA SIMONE MATOS SARMENTO, matrícula nº 
370.431-9, para substituir ERICK SANTOS RODRIGUES DE AGUIAR, 
matrícula nº 370.609-5, na Função de Confiança de Assessor de 
Procurador, com lotação na Procuradoria Geral, desde o dia 05 de 
abril do corrente ano, enquanto durar o afastamento do titular, ora em 
gozo de férias. 

 
Portaria TC Nº: 086/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, 
RESOLVE designar EVANDRO CLAUDINO DE QUEIROGA, matrícula 
nº 370.305-3, para substituir FRANCISCO LINS BARRETO FILHO, 
matrícula nº 370.322-3, na Função de Confiança de Diretor de 
Auditoria e Fiscalização, desde o dia 09 de abril do corrente ano, 
enquanto durar o afastamento do titular, ora em gozo de folgas de 
recesso. 

 

Promoção Funcional 

Portaria TC Nº: 084/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 
18, 21, 25 e 26 da Lei nº 8.290/07, 
RESOLVE conceder movimentação funcional aos servidores deste 
Tribunal, conforme descrita nos anexos I e II desta Portaria. 
  

ANEXO I 
PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

Artigo 25 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Nível 
atual

Nível 
novo

1 05411/19
370.287-
1 

Ana Karina Henriques dos 
Santos 

Auditor de Contas 
Públicas 

XIII XIV 

2 05378/19
370.275-
8 

Gianni Maria Barbosa da Cunha 
Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

3 04150/19
370.295-
2 

Marcos Antônio da Silva 
Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

4 03772/19
370.298-
7 

Wilde José Cezar Bezerra 
Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

5 03670/19
370.497-
1 

Enzo de Azevedo Maciel 
Auditor de Contas 
Públicas 

X XI 

6 03661/19
370.280-
4 

Stalin Melo Lins da Costa 
Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

7 03643/19
370.274-
0 

Carlos Alberto do Nascimento 
Vale 

Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

8 03642/19
370.297-
9 

Iracilba Pereira Alves 
Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

9 04014/19
370.733-
4 

Agenor Nunes da Silva Júnior 
Auditor de Contas 
Públicas 

III IV 

10 06881/19
370.276-
6 

Emiliana Rolim Florentino 
Auditor de Contas 
Públicas 

XV XVI 

11 03640/19
370.302-
9 

Jovelina Estevam Coelho 
Ramalho 

Auditor de Contas 
Públicas 

XII XIII 

  
 

PROGRESSÃO POR TÍTULO 
Artigo 26 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Nível 
atual

Nível 
novo

1 01248/19
370.305-
3 

Evandro Claudino de Queiroga 
Auditor de Contas 
Públicas 

XV XVII

2 03617/19
370.293-
6 

Emmanuel Teixeira Burity 
Auditor de Contas 
Públicas 

XII XVI 

  
ANEXO II 

PROMOÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 
Artigo 21 da Lei nº 8.290/2007 

Id Processo Matrícula Nome Cargo 
Classe 
atual

Classe 
nova

1 03622/19 3706141 
Agda Mirella Miranda da 
Costa Alvino 

Assistente Jurídico D E 

2 03622/19 3705781 
Ana Célia Albuquerque 
da Costa 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

3 03622/19 3705749 
Elkson Martins de 
Miranda 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 
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4 03622/19 3706061 Filipe Saads Carvalho Assistente Jurídico D E 

5 03622/19 3705641 
Helton Morais de 
Carvalho 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

6 03622/19 3706028 
Humberto Carlos do 
Amaral Gurgel 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

7 03622/19 3706206 
José Neto Amancio de 
Lima 

Agente de 
Reprodução de 
Documentos 

D E 

8 03622/19 3705943 Levi Moises Pessoa 
Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

9 03622/19 3706273 Luciana Ramos Lira 
Agente de 
Documentação 

D E 

10 03622/19 3706117 Marcia Carlos Ebrahim Assistente Jurídico D E 

11 03622/19 3705676 
Marcos Antonio da Silva 
Araújo 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

12 03622/19 3706036 
Maria da Gloria Franco 
Sena 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

13 03622/19 3706133 
Marina Martins de 
Santana 

Assistente Jurídico D E 

14 03622/19 3705650 
Matheus de Medeiros 
Lacerda 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

15 03622/19 3706087 
Naara Gomes Araujo 
Cavalcanti 

Assistente Jurídico D E 

16 03622/19 3705919 Nivaldo Cortês Bonifácio 
Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

17 03622/19 3705714 
Pedro Coelho Teixeira 
Cavalcanti 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

18 03622/19 3705811 
Renata Carneiro 
Campelo Diniz 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

19 03622/19 3705846 
Renata Carrilho Torres 
de Andrade 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

20 03622/19 3706257 
Roberta Flavianne 
Carvalho Teotonio do Bú

Agente de 
Documentação 

D E 

21 03622/19 3705757 
Rodrigo Galvão Lourenço 
da Silva 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

22 03622/19 3705790 
Sara Maria Rufino de 
Sousa 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

23 03622/19 3705731 
Sidney José Rocha 
Monteiro 

Auditor de Contas 
Públicas 

D E 

24 03622/19 3706168 
Tatiana Rodrigues da 
Silva Dantas 

Enfermeiro D E 

25 03622/19 3706320 Tiago Bezerra Lima 
Agente de 
Documentação 

D E 

26 03622/19 3706290 
Verônica Veríssimo 
Lopes 

Agente de 
Documentação 

D E 

27 03622/19 3705765 Vinicius Farias Dantas 
Auditor de Contas 
Públicas 

D E 
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2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2217 - 02/05/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 05214/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: Jose Paulo Filho, Gestor(a); Elio Ribeiro de Morais, Ex-
Gestor(a); Janusa Cristina Gomes Sotero, Contador(a); Nilsandro Luiz 
de Sousa Lima, Contador(a); Francisco de Assis Remigio II, 
Advogado(a). 
 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00056/19 
Sessão: 2213 - 03/04/2019 
Processo: 05264/13 (Doc. 40437/17) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Revisão) 
Exercício: 2012 
Interessados: José Simão de Sousa, Responsável; Rosildo Alves de 
Morais, Contador(a); Vantur Construções E Projetos Ltda. - Me, 
Repres. Legal, Sra. Enólia Kay Cirilo Dantas, Interessado(a); J F 
Construções Ltda., Repres. Legal, Sr. Francisco José Bernado, 
Interessado(a); Construtora Lima E Serviços Ltda-Me, Repres. Legal, 

Sr. Abraão Beserra de Lima, Interessado(a); São Bento Construções E 
Serviços Ltda-Me, Repres. Legal, Sra. Inácia Maria da Conceição, 
Interessado(a); Seel Produções E Eventos Ltda. Repres. Legal, Sra. 
Maria Gildete da Silva, Interessado(a); Ab Serviços E Consultoria Ltda-
Epp, Repres. Legal, Sra. Auricia Marques Nunes de Lima, 
Interessado(a); Ab Serviços E Consultoria Ltda-Epp, Repres. Legal, 
Sr. José Barboza de Lima Filho, Interessado(a); Alexandre Silva 
Aureliano - Me (asa Produções E Eventos), Interessado(a); Consfor - 
Construtora Fortaleza Ltda., Repres. Legal, Sr. Everaldo Magno Porto 
de Araújo, Interessado(a); Fundação Sócio-Cultural Antônio Antas 
Diniz-Funaad, Repres. Legal, Sr. Valdeny Antas Diniz, Interessado(a); 
Emerson Piquipald Pedro da Silva, Interessado(a); Angelica da Costa 
Ferreira, Advogado(a); Raoni Freire Ataide, Advogado(a); Diogo Maia 
da Silva Mariz, Advogado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a); Leonardo Paiva Varandas, Advogado(a); Thicianna da 
Costa Porto Araujo, Advogado(a); José Lacerda Brasileiro, 
Advogado(a); Elaine Maria Gonçalves, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o 
art. 31, § 1º, da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição 
do Estado, e o art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 
18/1993, apreciou os autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
GOVERNO DO MANDATÁRIO DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB, SR. 
JOSÉ SIMÃO DE SOUSA, relativa ao exercício financeiro de 2012, e 
decidiu, por maioria, em sessão plenária hoje realizada, após dar 
PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso de Revisão interposto pelo 
mencionado gestor, com a ausência justificada do Conselheiro Fábio 
Túlio Filgueiras Nogueira, a declaração de impedimento do 
Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, a declaração de 
abstenção de votação do Conselheiro Marcos Antônio da Costa e a 
convocação do Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, 
após os pedidos de vistas sucessivos dos Conselheiros Arthur 
Paredes Cunha Lima e André Carlo Torres Pontes, vencida a proposta 
de decisão do relator e o voto do Conselheiro em Exercício Antônio 
Cláudio Silva Santos, na conformidade dos votos dos Conselheiros 
Arthur Paredes Cunha Lima, André Carlo Torres Pontes e Fernando 
Rodrigues Catão, em EMITIR PARECER FAVORÁVEL à aprovação 
das referidas contas, encaminhando a deliberação à consideração da 
eg. Câmara de Vereadores do Município para julgamento político, 
apenas com repercussão acerca da elegibilidade ou inelegibilidade da 
citada autoridade (art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar 
Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, com a redação dada pela Lei 
Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010). Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 03 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00129/19 
Sessão: 2213 - 03/04/2019 
Processo: 05264/13 (Doc. 40437/17) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Revisão) 
Exercício: 2012 
Interessados: José Simão de Sousa, Responsável; Rosildo Alves de 
Morais, Contador(a); Vantur Construções E Projetos Ltda. - Me, 
Repres. Legal, Sra. Enólia Kay Cirilo Dantas, Interessado(a); J F 
Construções Ltda., Repres. Legal, Sr. Francisco José Bernado, 
Interessado(a); Construtora Lima E Serviços Ltda-Me, Repres. Legal, 
Sr. Abraão Beserra de Lima, Interessado(a); São Bento Construções E 
Serviços Ltda-Me, Repres. Legal, Sra. Inácia Maria da Conceição, 
Interessado(a); Seel Produções E Eventos Ltda. Repres. Legal, Sra. 
Maria Gildete da Silva, Interessado(a); Ab Serviços E Consultoria Ltda-
Epp, Repres. Legal, Sra. Auricia Marques Nunes de Lima, 
Interessado(a); Ab Serviços E Consultoria Ltda-Epp, Repres. Legal, 
Sr. José Barboza de Lima Filho, Interessado(a); Alexandre Silva 
Aureliano - Me (asa Produções E Eventos), Interessado(a); Consfor - 
Construtora Fortaleza Ltda., Repres. Legal, Sr. Everaldo Magno Porto 
de Araújo, Interessado(a); Fundação Sócio-Cultural Antônio Antas 
Diniz-Funaad, Repres. Legal, Sr. Valdeny Antas Diniz, Interessado(a); 
Emerson Piquipald Pedro da Silva, Interessado(a); Angelica da Costa 
Ferreira, Advogado(a); Raoni Freire Ataide, Advogado(a); Diogo Maia 
da Silva Mariz, Advogado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a); Leonardo Paiva Varandas, Advogado(a); Thicianna da 
Costa Porto Araujo, Advogado(a); José Lacerda Brasileiro, 
Advogado(a); Elaine Maria Gonçalves, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DA 
COMUNA DE MANAÍRA/PB, SR. JOSÉ SIMÃO DE SOUSA, relativas 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05214_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05264_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=40437_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=05264_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=40437_17
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ao exercício financeiro de 2012, acordam, os Conselheiros integrantes 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – TCE/PB, 
em sessão plenária realizada nesta data, com a ausência justificada 
do Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, a declaração de 
impedimento do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, a 
declatação de abstenção de votação do Conselheiro Marcos Antônio 
da Costa e a convocação do Conselheiro Substituto Antônio Cláudio 
Silva Santos, após os pedidos de vistas sucessivos dos Conselheiros 
Arthur Paredes Cunha Lima e André Carlo Torres Pontes, em: 1) 
Preliminarmente, por unanimidade, acompanhando a proposta de voto 
do relator, CONHECER do Recurso de Revisão interposto pelo ex-
Prefeito do Município de Manaíra/PB, Sr. José Simão de Sousa, 
relativo à Prestação de Contas do exercício de 2012; e 2) No mérito, 
por maioria, vencida a proposta de decisão do relator e o voto do 
Conselheiro em Exercício Antônio Cláudio Silva Santos, na 
conformidade dos votos dos Conselheiros Arthur Paredes Cunha 
Lima, André Carlo Torres Pontes e Fernando Rodrigues Catão, DAR 
PROVIMENTO PARCIAL à insurreição interposta, modificando-se os 
termos do PARECER PPL – TC – 00193/16 para EMISSÃO DE 
PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO das Contas anuais de 
Governo do Sr. José Simão de Sousa, ex-Prefeito Municipal de 
Manaíra/PB e, PARCIALMENTE, os termos do ACÓRDÃO APL – TC 
– 00715/16 para REGULARIDADES COM RESSALVAS das contas de 
gestão do Sr. José Simão de Sousa, ex-Prefeito Municipal de 
Manaíra/PB, com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, 
cabeça, da Constituição Federal, no art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 18/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB), afastando-se as eivas 
pertinentes aos débitos imputados inicialmente ao ex-alcaide do 
Município de Manaíra/PB e, solidariamente, à FUNDAÇÃO SÓCIO-
CULTURAL ANTÔNIO ANTAS DINIZ – FUNAAD e às empresas 
VANTUR CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. SÃO BENTO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., CONSTRUTORA LIMA E 
SERVIÇOS LTDA., JF CONSTRUÇÕES LTDA. e CONSFOR 
CONSTRUTORA FORTALEZA LTDA. e decisões delas decorrentes, 
mantendo-se incólumes os demais termos da decisão guerreada. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 03 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00132/19 
Sessão: 2214 - 10/04/2019 
Processo: 03906/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: Thompson Fernandes Mariz, Gestor(a); Gustavo 
Mauricio Filgueiras Nogueira, Ex-Gestor(a); Eliane Cavalcante Lopes 
de Sousa, Contador(a); Ricardo Alves da Silva, Assessor Técnico; 
Waldson Dias de Souza, Interessado(a); Alexandre Soares de Melo, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03906/14, referentes, nessa assentada, à verificação de cumprimento 
do Acórdão APL - TC 00198/18, por meio dos qual este Tribunal, 
dentre outras providências, NOTIFICOU o atual gestor do FUNCEP, 
Senhor WALDSON DIAS DE SOUZA, para que adotasse providências 
no sentido de remeter as informações solicitadas pela Auditoria, de 
modo a atestar a execução do programa, conforme disposto no 
Decreto 38.040/18, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 
voto do Relator, em: I) DECLARAR PREJUDICADA a verificação da 
alínea h do Acórdão APL – TC 00198/18, em vista de não constar 
prazo para cumprimento nem especificar a qual exercício se refere a 
notificação; II) DETERMINAR a Auditoria que: A) PROMOVA A 
INSTRUÇÃO da Prestação de Contas do exercício de 2018 do Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza - FUNCEP, considerando as 
execuções dos programas, conforme disposto no Decreto Estadual 
38.040/18; e B) VERIFIQUE as execuções dos programas relativos ao 
FUNCEP, conforme disposto no Decreto Estadual 38.957/19 no 
Processo de Acompanhamento da Gestão do Fundo referente ao 
exercício de 2019. Registre-se e publique-se. TCE - Sala das Sessões 
do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00045/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 04316/14 (Doc. 10548/17) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2013 
Interessados: Francisco Dantas Ricarte, Responsável; Tullyo Cesar 
Vieira Vasconcelos, Contador(a); Naidson Batista de Souza, Assessor 
Técnico; Genelicia Maria de Sousa, Interessado(a); Luzineide Ricarte 
Feitosa Leite, Interessado(a); Lindacy Vieira de Sousa Tavares, 
Interessado(a); Rwr Consultoria & Assessoria Ltda., Repres. Legal, Dr. 
Carlos Roberto Batista Lacerda, Interessado(a); Maria Ciete de Sousa 
Brazil, Interessado(a); Marilir de Abreu Oliveira, Interessado(a); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: CONSIDERANDO o Recurso de Reconsideração interposto 
nos autos do PROCESSO TC-04316/14 e o mais que deles consta, os 
MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), na sessão realizada nesta data decidem, à unanimidade, 
seguindo o voto do Conselheiro Nominando Diniz (formalizador), 
EMITIR E ENCAMINHAR ao julgamento da CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, este 
PARECER FAVORÁVEL à aprovação das contas de gestão do 
Prefeito Francisco Dantas Ricarte, relativas ao exercício de 2013. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino. João 
Pessoa, 20 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00110/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 04316/14 (Doc. 10548/17) 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais (Recurso de 
Reconsideração) 
Exercício: 2013 
Interessados: Francisco Dantas Ricarte, Responsável; Tullyo Cesar 
Vieira Vasconcelos, Contador(a); Naidson Batista de Souza, Assessor 
Técnico; Genelicia Maria de Sousa, Interessado(a); Luzineide Ricarte 
Feitosa Leite, Interessado(a); Lindacy Vieira de Sousa Tavares, 
Interessado(a); Rwr Consultoria & Assessoria Ltda., Repres. Legal, Dr. 
Carlos Roberto Batista Lacerda, Interessado(a); Maria Ciete de Sousa 
Brazil, Interessado(a); Marilir de Abreu Oliveira, Interessado(a); Paulo 
Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO interposto pelo Prefeito do Município de 
Cachoeira dos Índios/PB durante o exercício financeiro de 2013, Sr. 
Francisco Dantas Ricarte, em face das decisões desta Corte de 
Contas, consubstanciadas no PARECER PPL – TC – 00003/17 e no 
ACÓRDÃO APL – TC – 00020/17, ambos de 01 de fevereiro de 2017, 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB em 16 de fevereiro 
do mesmo ano, acordam, à unanimidade, , na conformidade do voto 
do Conselheiro Antonio Nominando Diniz Filho , os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA – 
TCE/PB, em sessão plenária realizada nesta data, em: 1) TOMAR 
CONHECIMENTO DO RECURSO, diante da legitimidade do 
recorrente e da tempestividade de sua apresentação, e, no mérito, 
DAR PROVIMENTO PARCIAL, reconhecendo a redução do montante 
dos dispêndios não licitados de R$ 276.514,53 para R$ 63.403,70, 
como também a diminuição do total não transferido de obrigações 
previdenciárias patronais devidas à autarquia de seguridade local de 
R$ 559.614,18 para R$ 429.928,84 e a existência de certidão positiva 
com efeitos de negativa quanto às contribuições ao RGPS e de 
Certificado de Regularidade Previdenciária quanto às contribuições ao 
RPPS, compreendendo, nos dois casos, o exercício examinado; 2) 
TORNAR INSUBSISTENTE O PARECER PPL TC 003/17 e emitir 
novo parecer prévio, desta feita FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS 
CONTAS PRESTADAS; 3) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS 
AS CONTAS DE GESTÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, relativas ao exercício de 2013; 4) 
TORNAR SEM EFEITO os itens 7 e 8 do Acórdão APL TC 00020/17; 
5) MANTER os demais termos das decisões atacadas; 6) REMETER 
os presentes autos à Corregedoria deste Sinédrio de Contas para as 
providências que se fizerem necessárias. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE/PB – Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 
20 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00131/19 
Sessão: 2214 - 10/04/2019 
Processo: 04375/17 
Jurisdicionado: Gabinete do Vice-Governador 
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Ana Ligia Costa Feliciano, Gestor(a); Thyago Serrano 
de Oliveira Lima, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04375/17, referente ao exame das contas anuais, oriundas do 
Gabinete da Vice-Governadoria, relativa ao exercício de 2016, de 
responsabilidade da gestora, Senhora ANA LÍGIA COSTA 
FELICIANO, ACORDAM os membros do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 
voto do Relator, em: 1) JULGAR REGULAR a prestação de contas; e 
2) INFORMAR à supracitada autoridade que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, 
IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se e publique-se. TCE 
– Sala das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João 
Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00130/19 
Sessão: 2214 - 10/04/2019 
Processo: 05227/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Waldson Dias de Souza, Gestor(a); Fábio Luciano de 
Araújo Maia, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
05227/18, referente ao exame das contas anuais, oriundas da 
Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SEPLAG), do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza 
(FUNCEP) e do Fundo de Desenvolvimento do Estado (FDE), relativas 
ao exercício de 2017, todas de responsabilidade do gestor, Senhor 
WALDSON DIAS DE SOUZA, ACORDAM os membros do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: 1) JULGAR REGULARES as 
prestações de contas; e 2) INFORMAR que a decisão decorreu do 
exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de 
revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 
diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo 
fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos do art. 140, §1º, 
IX, do Regimento Interno do TCE/PB. Registre-se e publique-se. TCE 
– Sala das Sessões do Tribunal Pleno. Plenário Ministro João 
Agripino. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 15021/18 
Jurisdicionado: Polícia Militar da Paraíba 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Euller de Assis Chaves, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2786 - 09/05/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 06523/11 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2004 
Intimados: Gilberto Carneiro da Gama, Gestor(a); Livânia Maria da 
Silva de Farias, Ex-Gestor(a); Rainério Rodrigues Leite, Responsável; 
Paulo Romero Ferreira, Interessado(a); Epitacio Pessoa Pereira Diniz, 
Interessado(a). 
 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03496/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citado: SEVERINO ALVES DA SILVA JUNIOR, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Severino 
Alves da Silva Júnior Acolhimento da solicitação e prorrogação 
do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da 
presente decisão, concorde definido no art. 220, § 4º, inciso II, do 
RITCE/PB.  

 
Processo: 06436/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Citado: WILTON ALENCAR SANTOS DE SOUZA, Interessado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Wilton 
Alencar Santos de Souza Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, concorde definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00517/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 07433/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2009 
Interessados: Luciano Cartaxo Pires de Sá, Gestor(a); Roberto 
Wagner Mariz Queiroga, Gestor(a); Adalberto Fulgêncio dos Santos 
Junior, Gestor(a); Ricardo Vieira Coutinho, Ex-Gestor(a); Nicola 
Nomonaco, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, na Sessão desta data, de acordo com o Voto 
do Relator, em: 1. CONHECER da denúncia, declarando-a 
prejudicada, devido à correção voluntária e oportuna da falha 
denunciada pelo gestor responsável, sem qualquer prejuízo ao Erário, 
antes de julgamento; 2. RECOMENDAR à Administração Municipal o 
estrito cumprimento das leis municipais em sua gestão de pessoal; 3. 
DETERMINAR a comunicação ao denunciante acerca do teor desta 
decisão; 4. ORDENAR o arquivamento dos autos por perda de objeto. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00545/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 09632/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Rita 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2012 
Interessados: Reginaldo Pereira da Costa, Gestor(a); Emerson 
Fernandes Alvino Panta, Gestor(a); Marcus Odilon Ribeiro Coutinho, 
Ex-Gestor(a); Ana Lucia de Almeida Ribeiro Coutinho, Responsável; 
Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); Elaine Maria 
Gonçalves, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
desta data, em: 1. JULGAR IRREGULARES as obras executadas, no 
exercício de 2012, pela Prefeitura Municipal de SANTA RITA, sob a 
responsabilidade do Senhor MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, 
pagas com recursos próprios, referente à reparação, recuperação, 
substituição dos basculantes por elemento vazado da EMEF Arnaldo 
Bonifácio em Odilândia, bem como serviços de tapa buraco em PMF e 
recuperação de pavimentação em paralelepípedos; 2. JULGAR 
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REGULARES as demais obras executadas, no exercício de 2012, pela 
Prefeitura Municipal de SANTA RITA, sob a responsabilidade do 
Senhor MARCUS ODILON RIBEIRO COUTINHO, pagas com recursos 
próprios, que não foram objeto de restrições por esta Corte de Contas; 
3. RECOMENDAR a atual Administração Municipal no sentido de que 
não mais repita as falhas constatadas nestes autos, buscando atender 
ao que determina as normas regedoras da matéria e às disposições 
deste Tribunal, notadamente às determinações da RN TC n.º 04/2017, 
que versa, entre outros aspectos, sobre o cadastramento, no sistema 
eletrônico GEO-PB, das obras executadas pelo Município. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira 
Câmara - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00538/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 04428/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Antonio Guedes 
Rangel Junior, Gestor(a); Francisco Alves de Aquino, Interessado(a); 
Daniel Oliveira Fernandes de Souza, Interessado(a); Rayssa Kallyne 
Cruz de Luna, Advogado(a); Roberto Alves de Melo Filho, 
Advogado(a); Ebenezer Pernambucano de Limoeiro Silva, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00539/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 01710/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Aparecida Silva dos Santos, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00544/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 02031/18 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 
Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Responsável; Geiza 
Karla Rodrigues de Pontes, Interessado(a); Leda Medeiros da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor da 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00544/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 02031/18 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de 

Alhandra 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Geiza Karla Rodrigues de Pontes, Responsável; Geiza 
Karla Rodrigues de Pontes, Interessado(a); Leda Medeiros da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor da 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00543/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 06502/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Responsável; 
Rosângela Maria Barbosa de Melo, Interessado(a); Maria Luciene 
Xavier de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor da 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00542/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 07032/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria do Socorro Barbosa 
Moreira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor do 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00537/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 08579/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Elias Vieira Cesar, Interessado(a); Maria 
Berta Carvalho Cesar, Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 
de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00534/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 09022/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Cavalcante de Aguiar, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00520/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 09153/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria do Socorro Pereira, 
Interessado(a); Antonio Carlos de Andrade, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00519/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 10687/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Joao Alves dos Santos, 
Interessado(a); Maria Alves de Farias, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00533/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 11509/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Solange Miguel da Silva, Gestor(a); Solange Miguel da 
Silva, Interessado(a); Maria das Gracas de Farias, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00532/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 11745/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Manoel Fernando do Nascimento, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00518/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 12219/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Responsável; Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Manoel Vidal de Sousa, 
Interessado(a); Maria da Guia Crispim de Sousa, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00531/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 12386/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. do Município de Alagoinha 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Cristiane Ribeiro de Moraes Melo, Gestor(a); Cristiane 
Ribeiro de Moraes Melo, Interessado(a); Maria de Jesus Celestino da 
Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00530/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 12814/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Edna Dantas de Oliveira, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00529/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 12882/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Cruz Filho, Interessado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
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Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00536/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 13644/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Joao Hormesino Ferreira, Interessado(a); 
Maria do Rosario Maciel de Carvalho Ferreira, Interessado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 
de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00528/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 15435/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Terezinha de Queiroz Souza, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00541/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 15889/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Lenize Gomes Sarmento, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor da 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00540/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 15956/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria do Socorro Freitas 
Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 

na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor da 
servidora apta ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00527/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 16054/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Carlos Simoes Alves, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00526/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 16933/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Francisco Vieira Medeiros Filho, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00525/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 17980/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Ivonildo da Silva Santos, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00535/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 18076/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Serv. Púb. de Dona Inês 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Solange Miguel da Silva, Gestor(a); Solange Miguel da 
Silva, Interessado(a); Zenilda Pereira da Silva, Interessado(a); 
Francisco Ribeiro dos Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
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concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 
de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00524/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 18457/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Gestor(a); 
Rosângela Maria Barbosa de Melo, Interessado(a); Maria Lucia 
Francisco dos Santos, Interessado(a); Camila Maria Marinho Lisboa 
Alves, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00523/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 18631/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Rosângela Maria Barbosa de Melo, Gestor(a); 
Rosângela Maria Barbosa de Melo, Interessado(a); Severina de 
Oliveira Pontes, Interessado(a); Camila Maria Marinho Lisboa Alves, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00521/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 19513/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Marilia Avila Lins Teixeira, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00522/19 
Sessão: 2783 - 04/04/2019 
Processo: 19514/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Alane Silva Mendes To Kaipp, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
aposentatório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 

elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 04 de abril de 2019. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00053/19 
Processo: 03496/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior, Gestor(a); Hugo 
Leonardo Silva de Souza, Interessado(a); Maria de Fatima da Silva, 
Interessado(a); Lucian Herlan Santos da Silva, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Severino Alves da Silva Júnior Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, concorde definido no art. 220, § 4º, 
inciso II, do RITCE/PB. 

 
Ato: Decisão Singular DS1-TC 00054/19 
Processo: 06436/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2014 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza, Gestor(a); Wilton 
Alencar Santos de Souza, Interessado(a); Jeronimo Gomes da Mota, 
Interessado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: 
Wilton Alencar Santos de Souza Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, concorde definido no art. 220, § 4º, 
inciso II, do RITCE/PB. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05307/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Ariano da Silva Medeiros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05307/17 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Citados: Ariano da Silva Medeiros, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2943 - 23/04/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 06508/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Intimados: Derivaldo Romao dos Santos, Gestor(a); Marco Aurélio de 
Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2946 - 14/05/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 04404/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedra Branca 
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Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Roberto Rodrigues da Silva, Gestor(a); Lourival Florentino 
de Souza Sobrinho, Contador(a); Antonio Teotonio de Sousa Neto, 
Contador(a). 
 

 
Sessão: 2946 - 14/05/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 04229/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Intimados: João Barboza Meira, Gestor(a); Rivanilda Maria Rodrigues 
Câmara Galdino, Contador(a). 
 

 
Sessão: 2946 - 14/05/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 05282/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Rodrigo da Silva Luna, Gestor(a); Djair Jacinto de Morais, 
Contador(a); Alexandre Aureliano Oliveira Farias, Contador(a). 
 

 
Sessão: 2946 - 14/05/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 05851/18 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Josué Francisco de Souza, Gestor(a); Josefa Mayara 
Cavalcanti de Albuquerque, Contador(a); Alexandre Aureliano Oliveira 
Farias, Contador(a); Alex Aguiar de Lima, Assessor Técnico; Roseane 
de Almeida Costa Soares, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2943 - 23/04/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 15493/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Intimados: Jovino Pereira Nepomuceno Neto, Gestor(a). 
 

 
Sessão: 2943 - 23/04/2019 - 2ª Câmara 
Processo: 06043/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tenório 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
Intimados: Levi Cordeiro Ramos, Ex-Gestor(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 05301/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Capim 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Alessandro Lima Araujo, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa quanto ao excesso de 
remuneração. 
  

 
Processo: 05996/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedro Régis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Lúcio Carlos Gomes Anselmo, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar de defesa quanto ao excesso 
remuneração. 
  

 
Processo: 06450/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bom Jesus 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Evandro dos Santos Souza, Ex-Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, querendo, apresentar defesa ou esclarecimentos, na 
forma e no prazo regimentais. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00723/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 08562/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2014 
Interessados: Antônio José Ferreira, Gestor(a); John Johnson 
Gonçalves Dantas de Abrantes, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08562/15, referente à Inspeção Especial relativa aos aspectos 
técnicos e financeiros envolvidos na execução das obras e/ou serviços 
de engenharia, realizados pela Prefeitura Municipal de Mogeiro, 
durante o exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Ex-
Prefeito de Mogeiro, Sr. Antônio José Ferreira, ACORDAM os 
Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba, à unanimidade, na sessão hoje realizada em: I) JULGAR 
REGULAR COM RESSALVAS os gastos realizados pela Prefeitura 
Municipal de Mogeiro, quanto à obra de construção de bueiro celular 
(ponte) de acesso à comunidade do sítio Camurim, em razão do lapso 
temporal decorrido desde sua execução; II) DETERMINAR o envio de 
cópia dos presentes autos à Secretaria do Controle Externo do 
Tribunal de Contas da União na Paraíba para análise das despesas 
com a execução de obras de drenagem pluvial na Av. Presidente João 
Pessoa; Av. José Silveira; Rua Manoel Faustino; Rua Demétrio 
Toledo; Rua Luiza Félix da Silva; Rua Manoel F. Gonçalves; Rua 
Manoel Abílio de Souza; Rua Getúlio Vargas; Av. Presidente Médici e 
Travessas, e subseqüente adoção de medidas que entender cabíveis, 
à luz de suas competências, tendo em vista tais obras terem sido 
financiadas com recursos exclusivamente federais; e III) 
RECOMENDAR ao Sr. José Alberto Ferreira, Prefeito do Município de 
Mogeiro que providencie o saneamento das pendências relativas à 
alimentação de dados das 17 obras cadastradas no Sistema 
Eletrônico GeoPB, conforme anotado pela ilustre Auditoria em seu 
Relatório Inicial às fls. 05/13. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00731/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 05552/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Severino Alves da Silva Junior, Gestor(a); Sergio Jose 
dos Santos, Ex-Gestor(a); Maria Aparecida Pereira Rodrigues, 
Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05552/17, que tratam da prestação de contas anual do Instituto de 
Previdência Municipal de Pedras de Fogo – IPAM, relativa ao exercício 
financeiro de 2016, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, na sessão de 
julgamento, por unanimidade de votos, em: 1. JULGAR REGULAR 
COM RESSALVAS a prestações de contas do Instituto de Previdência 
Municipal de Pedras de Fogo – IPAM, relativa ao exercício de 2016, 
de responsabilidade do Sr. Sérgio José dos Santos, em decorrência 
das irregularidades apontadas pela Auditoria; 2. DETERMINAR 
COMUNICAÇÃO ao Ministério da Previdência Social, a respeito das 
falhas atinentes às obrigações previdenciárias, e 3. RECOMENDAR 
ao Instituto de Previdência Municipal de Pedras de Fogo – IPAM no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta 
Egrégia Corte de Contas em suas decisões, evitando a reincidência 
das falhas constatadas no exercício em análise. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00710/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 10209/17 
Jurisdicionado: Junta Comercial do Estado da Paraíba 
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Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessados: Aderaldo Gonçalves do Nascimento Júnior, Ex-
Gestor(a); Cleber da Silva Melo, Interessado(a); Sheyner Yasbeck 
Asfora, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10209/17 trata de denúncia formulada pelo Sr. Cleber da Silva Melo, 
Leiloeiro Oficial do Estado da Paraíba, contra o Sr. Aderaldo 
Gonçalves do Nascimento Júnior, presidente da Junta Comercial do 
Estado da Paraíba (JUCEP), a despeito de supostas irregularidades, 
no exercício financeiro de 2017, referentes à concessão, no dia 13 de 
março daquele ano, da matrícula de leiloeiro ao Sr. Gilvan Cabral de 
Sousa Júnior sem que este tenha cumprido por integral o pagamento 
da caução, descumprindo a todos os requisitos legais, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em: 1. TOMAR conhecimento da referida denúncia e, 
quanto ao mérito, JULGÁ-LA procedente; 2. APLICAR multa pessoal 
ao Sr. Aderaldo Gonçalves do Nascimento Júnior, no valor de R$ 
3.000,00 (três mil reais), o equivalente a 60,72 UFR-PB, com base no 
inciso IV do artigo 56 da LOTC/PB, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; 3. ENCAMINHE cópia ao Denunciante e ao Denunciado; 4. 
RECOMENDAR ao atual Presidente da JUCEP que proceda a 
publicação dos leiloeiros, em atividade no Estado da Paraíba, 
classificados por antiguidade, matriculados naquela Junta Comercial, 
em atenção ao que preceitua o art. 51 da IN DREI 17/2013. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00713/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 14633/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa, Gestor(a); 
Virginia Ramos Leitao de Oliveira, Interessado(a); Veronice Bandeira 
Dantas, Interessado(a); Danielle Torriao Furtado, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
14633/17, que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Resolução RC2-TC-00072/18, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que a 
gestora do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores 
Públicos do Município de Sapé, Srª. Thais Emília Diniz Mendes de 
Araújo Costa, adotasse as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob 
pena de multa, denegação do registro do ato concessivo e 
responsabilização da autoridade omissa, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1. JULGAR cumprida a referida decisão; 2. JULGAR LEGAL E 
CONCEDER registro ao ato aposentatório em apreço; 3. 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00712/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 19704/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); João de Deus Candido Ribeiro, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19704/17, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do(a) Senhor(a) JOÃO DE DEUS CÂNDIDO 
RIBEIRO, matrícula 1445, no cargo de Vigilante, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Educação e Cultura do Município de Esperança, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria AP - 45/2017) e do 
cálculo de seu valor (fls. 15 e 23). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00714/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 00544/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza, Gestor(a); Marta 
Maria Campos de Andrade, Interessado(a); Lucas Mendes Ferreira, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00544/18 que trata, nesta oportunidade, da verificação de 
cumprimento de Resolução RC2-TC-00073/18, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu assinar o prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Caaporã, 
Sr. Wilton Alencar Santos de Souza, adotasse as providências 
necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme relatório da 
Auditoria, sob pena de multa, denegação do registro do ato concessivo 
e responsabilização da autoridade omissa, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DEBILERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em: 1. 
JULGAR não cumprida a referida decisão; 2. APLICAR multa pessoal 
ao Sr. Wilton Alencar Santos de Souza, no valor de R$ 3.000,00 (três 
mil reais) o equivalente a 60,72 UFR-PB, com base no art. 56, inciso II 
da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para o 
recolhimento da multa ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 3. ASSINAR 
novo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores de Caaporã, Sr. Wilton Alencar 
Santos de Souza, adote, em definitivo, as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob 
pena de nova multa, denegação do registro do ato concessivo e de 
responsabilização da autoridade omissa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00737/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 00817/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Esmeraldo Alves Lacerda, Interessado(a); 
Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Roberto Alves de Melo 
Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00817/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ESMERALDO ALVES LACERDA, matrícula 
138.128-8, no cargo de Advogado, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Humano, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria - A - 2735/2017) e do cálculo de seu valor (fls. 
74/76 e 78). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00741/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 03049/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Risoneide Andrade da Silva Rosas, Gestor(a); Enio 
Silva Nascimento, Interessado(a); Odineide Ramos do Nascimento, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03049/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ODINEIDE RAMOS DO NASCIMENTO, 
matrícula 1040, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Saúde de Bayeux, em face da legalidade do 
ato de concessão (Portaria 231/2017) e do cálculo de seu valor (fls. 43 
e 45). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00740/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 07182/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
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Interessados: Gilson Luiz da Silva, Gestor(a); Enio Silva Nascimento, 
Interessado(a); Ivoneite Soares de Souza, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07182/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) IVONEIDE SOARES DE SOUZA, matrícula 
949, no cargo de Recepcionista, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal 
de Saúde de Bayeux, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria 25/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 42 e 44). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00739/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 08943/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Everaldo de Lima, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
08943/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do(a) Senhor(a) JOSÉ EVERALDO DE LIMA, 
matrícula 097.108-1, no cargo de Agente administrativo, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 605/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
42/44 e 45). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00722/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 11022/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 
Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Interessados: Deusdete Queiroga Filho, Gestor(a); Jefferson Stefânio 
Laurentino de Andrade, Interessado(a); Washington Luis Soares 
Ramalho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
11022/18 trata de denúncia formulada pelo Sr. Jefferson Stefânio 
Laurentino de Andrade, contra o Sr. Deusdete Queiroga Filho, 
Secretário de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia, a despeito de supostas irregularidades 
praticadas na Licitação Concorrência nº 02/2018, que teve como 
objeto a contratação de empresa especializada para a conclusão da 
obra do sistema de esgotamento sanitário de Belém do Brejo do 
Cruz/PB, com valor estimado de R$ 6.674.335,20, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em: 1. TOMAR conhecimento da referida denúncia e, 
quanto ao mérito, JULGÁ-LA parcialmente procedente; 2. 
ENCAMINHE cópia ao Denunciante e ao Denunciado; 3. 
RECOMENDAR ao atual Secretário da SERHMACT no sentido de 
observar fielmente os procedimentos formais atinentes à realização de 
licitações, a fim de que não volte a incorrer na irregularidade ora 
constatada. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00717/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 11763/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza, Gestor(a); Wilton 
Alencar Santos de Souza, Interessado(a); Estelita Maria do Carmo 
Reis, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Estelita Maria do Carmo 
Reis, matrícula n.º 865, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Caaporã/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 

aposentadoria, com a recomendação no sentido de discriminar no 
contracheque da aposentanda a parcela referente à complementação 
do salário mínimo, conforme sugeriu a Auditoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00736/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 12408/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Rosiane Maria da Conceicao Lima, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12408/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ROSIANE MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA, 
matrícula 094.871-3, no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Administração Penitenciária, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 961/2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 49/51 e 52). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00738/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 13448/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Diego de França Medeiros, Gestor(a); Gilson Luiz da 
Silva, Ex-Gestor(a); Enio Silva Nascimento, Interessado(a); Maria de 
Lourdes Mendes da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13448/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA, 
matrícula 2051, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) 
no(a) Secretaria Municipal de Educação de Bayeux, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria 35/2018) e do cálculo de seu 
valor (fls. 41 e 43). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00724/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 13535/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2018 
Interessados: Caio Rodrigo Bezerra Paixão, Gestor(a); Ministério 
Público Junto Ao Tce-Pb, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13535/18 referente representação oferecida pelo Ministério Público de 
Contas do Estado da Paraíba, em face do Sr. Caio Rodrigo Bezerra 
Paixão, Prefeito do Município de Condado/PB, sobre situações que, 
em uma primeira análise, configurariam violação à previsão 
constitucional de vedação à acumulação de cargos públicos, 
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, na sessão hoje 
realizada em CONSIDERAR PROCEDENTE a denúncia, 
DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO do presente processo por 
perda do objeto, diante do fato de que a Prefeitura Municipal de 
Condado cessou os pagamentos concernentes à prestação de 
serviços médicos da Sra. Camila Maria Carneiro Campos a partir de 
julho de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00725/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 13757/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josefa Lopes Pereira, Interessado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13757/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSEFA LOPES PEREIRA, matrícula 
149.251-9, no cargo de Escriturária, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1078/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 45/46). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00729/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 13758/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Elizete Silva Guimaraes, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13758/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ELIZETE SILVA GUIMARÃES, matrícula 
148.565-2, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1076/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 41/42). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00735/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 13763/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Ednalda Costa, Interessado(a); Roberto Alves 
de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13763/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) EDNALDA COSTA SILVA, matrícula 
094.854-3, no cargo de Telefonista, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado da Administração, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1105/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 39/41 e 42). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00734/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 14434/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Solange Castanhola Lira Moura, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14434/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) SOLANGE CASTANHOLA LIRA MOURA, 
matrícula 93.442-9, no cargo de Assessora para Assunto 
Administrativo Geral, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da 
Administração, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria - 
A - 1296/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 60/62 e 63). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00719/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 15609/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Francimar dos Santos 
Araujo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 

Contribuição do(a) Sr(a). Francimar dos Santos Araújo, matrícula n.º 
6159, ocupante do cargo de Assessor Administrativo III, com lotação 
no(a) Secretaria Municipal de Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00709/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 15613/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria Aparecida Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15613/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA APARECIDA SILVA, matrícula 6254, 
no cargo de Agente de Serviços Gerais, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Educação do Município de Campina Grande, em face da legalidade do 
ato de concessão (Portaria - A 0055/2018) e do cálculo de seu valor 
(fls. 47/48). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00733/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 15616/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Maria de Fatima Freitas Melo E 
Melo, Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15616/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA FREITAS MELO E 
MELO, matrícula 073.264-8, no cargo de Administradora, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da 
Pesca, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 
1445/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 93/95 e 97). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00711/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 15868/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Daniel Oliveira 
Fernandes de Souza, Interessado(a); Maria do Carmo Alves Rabelo, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Maria do Carmo Alves 
Rabelo, matrícula n.º 73.357-1, ocupante do cargo de Assistente de 
Processamento de Dados, com lotação na Secretaria de Estado da 
Administração, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00732/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 18760/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Djaci Pereira de Sousa, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18760/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) DJACI PEREIRA DE SOUSA, matrícula 
077.545-2, no cargo de Economista, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado da Receita, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1797/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 58/61 e 62). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00730/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 19520/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Solange Alves Morais, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19520/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) SOLANGE ALVES DE MORAIS LOUREIRO, 
matrícula 092.141-6, no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 1890/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
41/43 e 45). 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00031/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 19624/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço Dantas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: José Gurgel Sobrinho, Gestor(a); Abimael Alves Diniz, 
Interessado(a). 
Decisão: A 2ª CÂMARA DELIBERATIVA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no Processo TC nº 19624/18, RESOLVE, à 
unanimidade de seus membros, em sessão realizada nesta data: Art. 
1º - ARQUIVAR os presentes autos, por perda de objeto; Art. 2º - Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00728/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 00692/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Salete da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00692/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA SALETE DA SILVA, matrícula 
127.135-1, no cargo de Técnica de Nível Médio, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 1941/2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 44/45). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00727/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 00762/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Benedita Batista de Freitas, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00762/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) BENEDITA BATISTA DE FREITAS, 
matrícula 115.540-7, no cargo de Agente de Saúde, lotado(a) no(a) 

Secretaria de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria - A - 1798/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
74/75). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00726/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 00954/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Luis Carlos Campos Cavalcanti, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00954/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) LUIS CARLOS CAMPOS CAVALCANTI, 
matrícula 700.129-1, no cargo de Técnico Ministerial, lotado(a) no(a) 
Ministério Público do Estado , em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria - A - 2029/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
104/105). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00706/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 02058/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Thacio da Silva Gomes, Gestor(a); Thacio da Silva 
Gomes, Interessado(a); Maria da Guia Vieira da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), com a declaração de impedimento do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes, na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Sra. Maria da Guia Vieira da Silva, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 09 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00707/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 02064/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Thacio da Silva Gomes, Gestor(a); Thacio da Silva 
Gomes, Interessado(a); Adaisa Francisca da Silva Coutinho, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), com a declaração de impedimento do Conselheiro André Carlo 
Torres Pontes, na sessão realizada nesta data, em conceder registro 
ao ato de aposentadoria da Sra. Adaisa Francisca da Silva Coutinho, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 09 de abril de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00708/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 03096/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais do 
Poder Executivo e Legislativo de Água Branca 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Gestor(a); 
Thayza Kelly Medeiros Firmino Almeida, Interessado(a); Maria Jose 
Caetano Domingos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
03096/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do(a) Senhor(a) MARIA JOSÉ CAETANO 
DOMINGOS, matrícula 236.05/98, no cargo de Telefonista, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Infraestrutura do Município de Água Branca, em 
face da legalidade do ato de concessão (Portaria 001/2019) e do 
cálculo de seu valor (fls. 52/53). 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00720/19 
Sessão: 2941 - 09/04/2019 
Processo: 03569/19 
Jurisdicionado: Instituto de Assistência e Prev. Mun. de Guarabira 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Enio Alessandro Silva Cavalcanti, Gestor(a); Enio 
Alessandro Silva Cavalcanti, Interessado(a); Maria Jose da Silva 
Santos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Maria José da Silva Santos, 
matrícula n.º 0007039, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, com lotação na Secretaria de Educação do Município de 
Guarabira/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01967/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02127/19 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Gervasio Agripino Maia, Ex-Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07355/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 07355/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citados: Karla Michele Vitorino Maia, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00394/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Interessados: Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00324/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Pombal, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Abmael de Sousa Lacerda, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. A previsão de receita não é compatível com a LDO; 2. A 

previsão de receita não é compatível com o arrecadado no ano 
anterior; 3. Despesas com Pessoal e Encargos do Município (DTP) 
não estão compatíveis com os limites legais;  

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 24578/19 
Número da Licitação: 00016/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de carne bovina, para atender as necessidades do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, do Programa Mais 
Educação, do Programa Brasil Alfabetizado, do Programa de 
Educação de Jovens e Adultos, das Creches e da Secretaria de Saúde 
do Município de Ingá. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 11:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Ingá 
Observações: Licitação adiada em razão da necessidade de correção 
do edital. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 24625/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de locação de licença de uso 
de software totalmente integrado, a ser implantado no âmbito da 
prefeitura do município de Alagoa Grande. 
Data do Certame: 22/04/2019 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Valor Estimado: R$ 70.400,00 
Observações: Licitação adiada em razão da necessidade de correção 
do edital. 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juarez Távora 
Documento TCE nº: 25475/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de um veículo destinado a atender as necessidades 
da Câmara municipal de Juarez Távora-PB. 
Data do Certame: 18/04/2019 às 09:30 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAREZ TAVORA 
Valor Estimado: R$ 36.000,00 
Observações: Correção da informação (local do certame) que foi 
inserida no sistema portal do gestor incorretamente. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 26368/19 
Número da Licitação: 00015/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DIÁRIAS, 
DESTINADAS AOS FUNCIONÁRIOS E PRESTADORES DE 
SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Data do Certame: 23/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: sala da CPL, prédio da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 75.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 26369/19 
Número da Licitação: 00016/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO, DE FORMA 

Página 14 de 20 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03569_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01967_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02127_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07355_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=07355_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00394_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=24578_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=24625_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=25475_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26368_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=26369_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 12 de abril de 2019 - Nº 2180 

 

 

 

PARCELADA, DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES, 
PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Data do Certame: 23/04/2019 às 11:00 
Local do Certame: sala da CPL, prédio da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 612.774,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cubati 
Documento TCE nº: 26706/19 
Número da Licitação: 00007/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONNER E 
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA DE FORMA PARCELADA. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI - SALA 
DE LICITAÇÃO 
Observações: EDITAL RETIFICADO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 26943/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO, DE FORMA 
PARCELADA, DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Data do Certame: 24/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: sala da CPL, prédio da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 438.327,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgado de São Félix 
Documento TCE nº: 26948/19 
Número da Licitação: 00018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO, DE FORMA 
PARCELADA, DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA A MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
Data do Certame: 25/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: sala da CPL, prédio da prefeitura municipal 
Valor Estimado: R$ 751.550,20 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 27396/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais e produtos hospitalares, 
destinados a manutenção da Saúde Pública do Município a cargo do 
Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho/PB. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 
Valor Estimado: R$ 59.883,99 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de São Bentinho 
Documento TCE nº: 27404/19 
Número da Licitação: 00023/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais odontológicos, destinados a 
manutenção da Saúde Pública do Município a cargo do Fundo 
Municipal de Saúde de São Bentinho/PB. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 
Valor Estimado: R$ 200.293,36 

 

Jurisdicionado: Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer de 
Campina Grande 
Documento TCE nº: 27434/19 
Número da Licitação: 21301/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER 
A SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 13/05/2019 às 09:00 
Local do Certame: R. DR. JOÃO MOURA,528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 79.610,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bentinho 
Documento TCE nº: 27449/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: prestação de serviços de assessoria e consultoria técnico 
jurídica vinculada à secretaria de assistência social do município de 
São Bentinho/PB. 
Data do Certame: 15/05/2019 às 08:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Rua Francisco Felinto dos Santos 
Anex 
Valor Estimado: R$ 39.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 27470/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM O 
FORNECIMENTO DE ATAÚDES PARA ATENDER AS FAMÍLIAS 
CARENTES DO MUNICÍPIO DE BANANEIRAS, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2019. 
Data do Certame: 23/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA  
Valor Estimado: R$ 133.725,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Documento TCE nº: 27527/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 
NA REFORMA DO MERCADO PÚBLICO DE ARARUNA-PB 
Data do Certame: 24/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARUNA/PB 
Valor Estimado: R$ 966.937,53 

 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral de Justiça 
Documento TCE nº: 27544/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de reservas, emissão de bilhetes e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais, por demanda. 
Data do Certame: 25/04/2019 às 14:30 
Local do Certame: Sala de Licitações do Ministério Público da Paraíb 
Observações: Licitação na modalidade Pregão Presencial tendo por 
critério de aferição o maior percentual de desconto. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Documento TCE nº: 27556/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
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fornecimento diário e parcelado de gêneros alimentícios destinado a 
atender as necessidades de diversas secretarias do município de São 
José da Lagoa Tapada-PB 
Data do Certame: 24/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE REUNIÃO DA CPL NA PREFEITURA 
MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 27591/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de uma empresa especializada para execução 
de serviços de preparação e blindagem de uma sala para exames 
radiológicos na Unidade de pronto Atendimento – UPA da cidade de 
Ingá. 
Data do Certame: 23/04/2019 às 13:45 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Ingá 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 27597/19 
Número da Licitação: 00018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de materiais hospitalares, para atender as 
necessidades dos Postos de Saúde, da Policlínica e da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA do Município de Ingá. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 08:45 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Ingá 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 27599/19 
Número da Licitação: 00019/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de peças automotivas, peças para tratores e 
execução de serviços mecânicos, para manutenção da frota de 
veículos da Prefeitura de Ingá. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 13:45 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Ingá 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Documento TCE nº: 27601/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
01 UMA UNIDADE BASICA DE SAUDE PADRAO I DO MINISTERIO 
DA SAUDE 
Data do Certame: 02/05/2019 às 07:00 
Local do Certame: PRAÇA JOAO FERREIRA DA SILVA, 366, 
CENTRO. TACIMA 
Valor Estimado: R$ 320.730,37 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Documento TCE nº: 27620/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
01 UMA ACADAMEIA DE SAUDE NA MODALIDADE AMPLIADA 
Data do Certame: 02/05/2019 às 09:00 
Local do Certame: PRAÇA JOAO FERREIRA DA SILVA, 366, 
CENTRO. TACIMA 
Valor Estimado: R$ 218.032,88 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Pedras de 
Fogo 
Documento TCE nº: 27632/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SEUS DIVERSOS PROGRAMAS. 
Data do Certame: 08/02/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala do setor de licitação da PMPF 
Valor Estimado: R$ 703.356,87 
Observações: Este aviso servirá apenas para corrigir erro de 
informação. Ao invés de Pregão Eletrônico, esse Pregão é Presencial. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Documento TCE nº: 27636/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
Data do Certame: 18/04/2019 às 07:45 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
BRANCA PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 27698/19 
Número da Licitação: 00008/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição Parcelada de Medicamentos Diversos constantes 
da Tabela de Preços ABCFARMA vigente, mediante solicitação 
periódica, percentual de maior desconto para atender demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Alagoa Nova/PB pelo período de 12 
(doze) meses. 
Data do Certame: 22/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Pç Santa Ana s/n Centro Alagoa Nova-PB. CPL-
PMAN 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 27741/19 
Número da Licitação: 00031/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA DE 
ENGENHARIA NA ÁREA DE SUPERVISÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
Data do Certame: 17/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 27742/19 
Número da Licitação: 00032/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA COBERTURA DE 
EVENTOS, PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE NOTAS, AVISOS, 
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS E ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS DA 
PREFEITURA SUMÉ EM PORTAIS ELETRÔNICOS 
Data do Certame: 17/04/2019 às 11:30 
Local do Certame: SALA DE REUNIÕES DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Documento TCE nº: 27757/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM APLICAÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS E OU ORIGINAIS, COM 
MÃO DE OBRA NA FROTA DESSA PREFEITURA. 
Data do Certame: 22/04/2019 às 13:30 
Local do Certame: prefeitura municipal de damião 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 27765/19 
Número da Licitação: 00015/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para execução de confecção e 
instalação de placas de comunicação visual e impressão digital para 
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atender as necessidades do município de Serra Grande – PB 
Data do Certame: 25/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 27769/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DOMÉSTICA E 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, DESTINADA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 24/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: IPSOL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Documento TCE nº: 27777/19 
Número da Licitação: 00021/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições de materiais de construção para execução de 
pavimentação e drenagem de vias públicas para atender as 
necessidades do município. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 10:15 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 
Observações: Maiores Informações: http://belem.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Documento TCE nº: 27779/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE 
ENSINO DESTE MUNICÍPIO- BANANEIRAS/PB. 
Data do Certame: 25/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA  
Valor Estimado: R$ 684.300,67 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Belém 
Documento TCE nº: 27780/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos diversos para 
melhor atendimento e funcionamento da Administração Municipal. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:15 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 
Observações: Maiores Informações: http://belem.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Belém 
Documento TCE nº: 27781/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos diversos para 
melhor atendimento e funcionamento da Administração Municipal. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:15 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 
Observações: Maiores Informações: http://belem.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Documento TCE nº: 27782/19 
Número da Licitação: 00020/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais Elétricos diversos para 
melhor atendimento e funcionamento da Administração Municipal. 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:15 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 
Observações: Maiores Informações: http://belem.pb.gov.br/ 

 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 27784/19 
Número da Licitação: 02002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Construção de Pontos de Moto 
Taxi no Município de Monteiro-PB. 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 49.231,80 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Belém 
Documento TCE nº: 27790/19 
Número da Licitação: 00022/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de médicos especialistas para atendimentos 
plantonistas para atendimento a população carente do município. 
Data do Certame: 30/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 
Observações: Maiores Informações: http://belem.pb.gov.br/ 

 
Jurisdicionado: Polícia Militar da Paraíba 
Documento TCE nº: 27792/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO AÉREA DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM TRANSFORMADOR DE 225KVA PARA O 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPB 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Quartel do Comando Geral da PMPB.  
Valor Estimado: R$ 148.531,82 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Documento TCE nº: 27801/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Radiodifusão em frequência FM, com potência de 2,0 kw, 
com alcance em todo o município e região do vale do Piancó, para 
divulgação de 95 inserções mensais em spot de 30 segundos dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e 
órgãos da Administração Municipal para Prestação de Contas das 
Ações Administrativas Oficiais, assuntos de caráter informativo, 
divulgação de relatórios e outros, obras, serviços etc. 
Data do Certame: 22/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 39.004,47 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 27817/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento de PNEUS, mediante solicitação e entrega 
parcelada, em atendimento as demandas operacionais deste 
município 
Data do Certame: 30/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas 
Documento TCE nº: 27822/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para, implantação e execução do 
Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PIGRS e o 
gerenciamento e execução das atividades de limpeza urbana 
municipal, nos termos das leis federais nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, Política Nacional de saneamento básico e a lei nº 12.305 de 
2010, que estabeleceu e Política nacional de resíduos sólidos. 
Data do Certame: 08/03/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sala de Licitações - Prefeitura Municipal de Emas 
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Valor Estimado: R$ 336.700,00 
Observações: O atraso no envio do aviso, se deve ao cancelamento 
incorreto do aviso anterior por motivos de acesso incorreto de um ex-
funcionário que não é mais re 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Lucena 
Documento TCE nº: 27826/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos destinado a manutenção da Farmácia Básica durante o 
exercício de 2019. 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 
Jurisdicionado: Fundação Cultural de João Pessoa 
Documento TCE nº: 27828/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONVOCATÓRIA PARA APOIO AOS ESPETÁCULOS 
ROTEIRO DAS PAIXÕES DE CRISTO NOS BAIRROS. 
Data do Certame: 26/02/2019 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA FUNJOPE ( FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE JOÃO PESSOA 
Valor Estimado: R$ 150.000,00 

 
Jurisdicionado: Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios 
do Alto Sertão Paraibano 
Documento TCE nº: 27833/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Juridica especializada na prestação 
de serviços de exames diversos por imagem (ressonância, Punção de 
mama, Histerossalpincongrafia e etc...) destinada às atividades do 
AME - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO SERTÃO PARAIBANO. 
Data do Certame: 23/04/2019 às 14:15 
Local do Certame: Ame Saúde 
Valor Estimado: R$ 185.720,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 27844/19 
Número da Licitação: 00034/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (CARGA DE 45KG) 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - GELIC 
Observações: destinado à SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Documento TCE nº: 27848/19 
Número da Licitação: 00021/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento local e diário de refeições e lanches, destinados 
a diversas secretarias deste Município de Paulista 
Data do Certame: 04/04/2019 às 09:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
Documento TCE nº: 27858/19 
Número da Licitação: 00027/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA OU PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NO REGISTRO 
DAS DESPESAS (EMPENHOS) E RECEITAS DO MUNICÍPIO DE 
NOVA OLINDA - PB 
Data do Certame: 23/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Paulista 
Documento TCE nº: 27883/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa para Construção de Parque de 
Vaquejada no Município de Paulista/PB 
Data do Certame: 24/04/2019 às 09:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 303.559,53 

 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Documento TCE nº: 27904/19 
Número da Licitação: 04009/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTÕES E CARIMBOS 
Data do Certame: 22/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 31.133,49 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal do Meio Ambiente de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 27908/19 
Número da Licitação: 21401/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE TANQUE DE 3.000 LITROS EM REBOQUE 
PARA TRATOR, COM RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 28/02/2019 às 09:00 
Local do Certame: R. DR. JOÃO MOURA,528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 17.690,00 
Observações: Licitação cadastrada na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, no dia 25/01/2019 às 14:50:18 conforme 
recibo de Protocolo Doc. 05203/19. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caldas Brandão 
Documento TCE nº: 27916/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
Administrativos para prestar Serviços Diversos a Prefeitura Municipal 
de Caldas Brandão. 
Data do Certame: 16/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL - Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 62.400,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 27922/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de pneus e câmaras para a frota de veículos 
Data do Certame: 17/01/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - CPL 
Observações: Processo original da Prefeitura e já realizado. 
Secretaria de Saúde é órgão participante do Registro de Preços. 
Cadastro apenas para empenhamento de d 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Documento TCE nº: 27930/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
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Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO E 
CONSTRUÇÕES CIVIL PARA EXECULTAR A OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DO PORTAL DESTE MUNICÍPIO. CONTRATO DE 
REPASSE N 8776/2017 - MTUR-DAMIÃO-PB 
Data do Certame: 26/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de damião 
Valor Estimado: R$ 250.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Documento TCE nº: 27935/19 
Número da Licitação: 00018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO COM DISPONIBILIDADE DE 
VEÍCULOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 25/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: PRAÇA TIRADENTES, 52, CENTRO, SÃO 
BENTO-PB 
Valor Estimado: R$ 186.974,40 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 27936/19 
Número da Licitação: 00035/2018 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de limpeza e higiene hospitalar. 
Data do Certame: 27/12/2018 às 10:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - CPL 
Observações: Processo original da Prefeitura. A Saúde é partícipe. 
Registro apenas para empenhamento das despesas na Sec. Saúde. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 27947/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO 
BREJO DO CRUZ-PB 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 113.769,14 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - 
EMPREENDER-JP 
Documento TCE nº: 27956/19 
Número da Licitação: 04009/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de preços para aquisição de cartões e carimbo, para 
atender as demandas especificadas das secretarias demandantes 
Data do Certame: 22/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: www.comprasgovernamentais.gov.br 
Valor Estimado: R$ 31.133,49 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 27967/19 
Número da Licitação: 00033/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
ACADEMIAS DE GINÁSTICA AO AR LIVRE para atender as 
necessidades do Município de Areia-PB 
Data do Certame: 23/04/2019 às 13:30 
Local do Certame: Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro, Areia/PB 
Valor Estimado: R$ 102.201,30 

 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 27968/19 
Número da Licitação: 00044/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO 
ANIMAL E ACESSÓRIOS 
Data do Certame: 29/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - GELIC 
Observações: destinado à Polícia Militar do Estado da Paraíba - 
PMPB. 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 27972/19 
Número da Licitação: 10001/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA E 
TRANSPLANTE DE TECIDO OCULAR HUMANO, A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO 
PESSOA E DA POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS. 
Data do Certame: 26/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 
Valor Estimado: R$ 848.700,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Pitimbu 
Documento TCE nº: 27974/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE REAGENTES E 
TESTES PARA ANÁLISE DE BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, 
IMUNOLÓGICOS, URINÁLISE E PARASITOLÓGICOS, COM 
CESSÃO DE EQUIPAMENTOS ANALISADORES BIOQUÍMICOS E 
HEMATOLOGIA, DESTINADOS AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLINICAS DO MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 24/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 27978/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da 
academia de saúde, localizado na Rua Comandante José Raimundo, 
Centro, no município de São José de Espinharas/PB, conforme 
proposta 11418.6060001/18-005 
Data do Certame: 25/04/2019 às 09:30 
Local do Certame: PRAÇA BOSSUET WANDERLEY, 61 - CENTRO 
Valor Estimado: R$ 129.270,73 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/01/2019: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Pedras de 
Fogo 
Documento TCE nº: 04699/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e hortifrutigranjeiros para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social em 
seus diversos programas, conforme descrito e especificado no edital e 
seus anexos 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/02/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conceição 
Documento TCE nº: 13771/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
transmissão de internet para todas as Secretarias, Órgãos e 
Programas da Prefeitura Municipal de Conceição/PB 
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Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/03/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caaporã 
Documento TCE nº: 20247/19 
Número da Licitação: 00008/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE CARGA DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL E AR COMPRIMIDO MEDICINAL COM 
FORNECIMENTO DE CILINDRO EM REGIME DE COMODATO 
PARA ATENDER AO SAMU, SAD E HOSPITAL ANA VIRGINIA. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 09/04/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 25849/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DO MUNICÍPIO DE BELÉM DO 
BREJO DO CRUZ-PB. 
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